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ESTADO DO AMAPÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 
 
REQUERIMENTO Nº          /2025 – CMS 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana, SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr. SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS e para ao Sr. ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO – Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP  
[bookmark: _GoBack]REQUER, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NA EXTENSÃO DA LINHA FÉRREA NO BAIRRO JARDIM DE DEUS I, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO.
JUSTIFICATIVA 
[image: ]Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato OUVINDO A COMUNIDADE. Atualmente, o trecho mencionado encontra-se com acúmulo de lixo, entulhos e vegetação excessiva, o que tem contribuído para o surgimento de focos de proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de causar um aspecto de abandono e insegurança. A falta de manutenção adequada compromete a saúde pública e pode agravar problemas ambientais e sociais no entorno. A limpeza urbana é um serviço essencial para a promoção da qualidade de vida, preservação do meio ambiente e prevenção de doenças. Dessa forma, solicitamos que sejam realizados, com urgência, os serviços de capina, roçagem, retirada de entulhos e lixo ao longo de toda a extensão da linha férrea no bairro Jardim de Deus I, visando atender essa importante demanda da comunidade local. Como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do povo santanense, é que solicito do Poder Executivo Municipal. 

PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES - EM 21 DE MARÇO DE 2025. 



                                  
                                      Ver. Socorro Nogueira – PT 
versocorronogueira@santana.ap.leg.br 
Rua José Bruno de Oliveira Gomes, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 
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